
LEI lTQ 940, DE 18 D.ill JUNHO DE 1.962. 

Introduz modificação no Plano de Estabili
zação do Transito local. 

O PR.fili'�ITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que 

,. 

c;i camara Nunicipal decreta e eu saneio-

no a seguinte lei : 

Artigo lº - Fic2 reduzido para oito (8) em cada ponto o n�mero de vef 
, culos estac ionados nos pontos de D.utomovel de aluguel, l.Q. 

calizados juntos ao Edifício do Sc:nta nosa Hotel e Merca
do liodêlo Hunicipal, const&ntes do Plano de Estabq.ização 
do 'I'rânsi to da Cidade, anexo a Lei nQ 743, de 6 de junho 

de 1 960. 
Artigo 2Q - Ficam resilei tados os direi tos dos propri etârios que mante

nham seus ve ículos em uso nos referidos pontos. 
§ - Único - l medida que houver des i st�nci a ou s.fastctmento, até o li

mite de :veículos estabelecidos por esta lei, não serão 

concedidas novas autorizações • 

.Artigo 3Q - i.;sta lei eDtrará em visor na data de sua publicação, re-

d d. • ... t , . voga as b.S .1spos1çoes em con rario. 
Priafei tura l"íuni cipal de

J
Ass ·,. em . • . 18 de J.·unho de 1.962. 

Augusto Ribeiro 
e �i�un· p · L • , 

Publicada na 

junho de 1. 962. 

� , 
: ]28 . OS oCl ni 

Diret�dministrativo, &ubstit 

em 18 de 


